
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Retirada de árvore na Rua Benedito Antônio
N : 3 0 0 ,  C e n t r o  d e  E s p e c i a l i d a d e s
Odontológicas do Pascoal Ramos. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Retirada de árvore na Rua Benedito Antônio N:300, Centro de Especialidades Odontológicas do
Pascoal Ramos.  
                                                                  JUSTIFICATIVA 
Urgente a necessidade de retirada da árvore que está derrubando o muro do CEO e a Escola ao lado,
que pode causar sérios acidentes. 
Posto isto, Senhor Prefeito, peço que a Vossa Excelência acolha essa boa indicação, aprovada por
unanimidade dos vereadores desta Casa de Leis, determinando que a Empresa Cuiabana de Serviços
Urbanos - LIMPURB providencie a Retirada de árvore na Rua Benedito Antônio N:300, Centro
de Especialidades Odontológicas do Pascoal Ramos.  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de março de 2026.
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 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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